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CAPÍTULO I 
 
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA 

 
 
Art.  1º - A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO  DO AMAZONAS – 
Ciama, criada pela Lei Estadual n° 2.326, de 08 de maio de 1995, é uma sociedade 
anônima, dotada de personalidade jurídica de direito privado, sob a forma de sociedade 
de economia mista, com patrimônio próprio e autonomia administrativa e financeira, 
entidade integrante da Administração Indireta do Poder Executivo Estadual e vinculada 
à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Inovação - SEDECTI, nos termos do Capítulo II, art. 5º, inciso XI, Alínea d, da Lei 
Delegada nº 122, de 15 de outubro de 2019 e posteriores alterações, editada por Sua 
Excelência o Senhor Governador do Estado do Amazonas. 

 
Parágrafo Único – A sociedade se regerá, no que couber, pela Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016, pelo Estatuto Social, 
pelo presente regimento e demais dispositivos legais aplicáveis. 

 
Art. 2° - A Ciama tem a finalidade de promover o desenvolvimento social, econômico, 
energético, tecnológico, industrial e ambiental do Estado do Amazonas, competindo-lhe 
ainda: 

 
§1º Elaborar, executar ou participar de projetos, obras e serviços de engenharia, de 
infraestrutura rodoviária, aeroportuária, portuária, de habitação, de meio ambiente, 
de infraestrutura de saneamento básico, de edificações, de transporte de massa, de 
navegação no transporte de cargas, além de projetos de reforma, ampliação e/ou 
adequação de prédios públicos, empreendimentos turísticos em geral e engenharia 
consultiva, bem como a execução de Programas e Projetos Governamentais; 
 
§2º Identificar, analisar, avaliar e viabilizar a implementação de programas e projetos 
que promovam o crescimento econômico, a multiplicação das oportunidades de 
negócios e das potencialidades regionais e tecnológicas; 
 
§3º Implementar as ações que assegurem o fomento dos setores produtivos do 
Estado, mediante a execução das atividades de atração, incentivos à criação, 
preservação e ampliação de empreendimentos, bem como da implantação de 
programas e projetos de estímulo à atividade econômica e outras necessárias ao seu 
desenvolvimento; 
 
§4º Estabelecer convênios de cooperação nas áreas científica, tecnológica, de 
promoção econômica, de gestão empresarial e de profissionalização da mão-de-
obra com instituições e entidades nacionais e internacionais; 
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§5º Gerir mecanismos de natureza física, financeira e institucional que lhe forem 
atribuídos; 
 
§6º Praticar atos de comércio e indústria, serviços e operações que forem necessários 
à consecução de seus objetivos sociais; 
 
§7º Prestar assistência técnica a instituições e entidades na elaboração e negociação 
de projetos para a captação de recursos, na promoção de negócios e produtos e em 
marketing e qualidade, bem como realizar estudos, pesquisas e informações 
necessárias aos seus objetivos sociais e do desenvolvimento do Estado; 
 
§8º Executar, por iniciativa própria ou de terceiros, consultoria no campo de seus 
objetivos sociais e do desenvolvimento estadual; 
 
§9º Participar do capital social de outras pessoas jurídicas, diretamente ou através 
da emissão de debêntures conversíveis ou não-conversíveis em ações, bem como 
pela captação de recursos de terceiros, constituição e administração de fundos de 
investimento de capital de risco para pequenas e médias pessoas jurídicas, devendo 
observar o que segue: 
 
I. Que as participações tenham caráter societariamente minoritário; 
 
II. Que as pessoas jurídicas de que a Ciama venha a participar: 

a) Sejam sociedades por ações, limitadas, cooperativas e associações que lhe 
assegurem, em caráter irrevogável, irretratável e de modo permanente, 
auditoria trimestral, a ser executada por seus auditores, nas contas de suas 
investidas, bem como exclusividade na indicação dos auditores 
independentes que, obrigatoriamente, por força do estatuto, examinarão tais 
contas ao final de cada exercício financeiro; 

b) Quando solicitadas pela Ciama, apresentem certidões negativas civis, de 
protesto e de inscrição nos órgãos de proteção ao crédito, inclusive de seus 
controladores e diretores; 

c) Quando solicitadas pela Ciama, apresentem atestados de capacidade 
financeira compatível com o aporte de recursos próprios que tiverem que 
efetuar, ou demonstrem tal capacidade por outros meios tais como, a 
apresentação de fidejussórias, ou performance bonds (seguro garantia). Essas 
pessoas jurídicas só poderão fazer aporte na composição do capital com um 
bem imobilizado, se esse bem fizer parte integrante do processo produtivo, seja 
suscetível de avaliação em dinheiro, comprovadamente seja de propriedade da 
pessoa jurídica e sua avaliação seja feita por 3 (três) peritos ou por pessoa 
jurídica especialmente indicada pela Ciama; 

d) quando consolidado o empreendimento econômico que constitua o seu objeto 
venha a se submeter, por decisão do Estado do Amazonas ou ainda por 
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solicitação expressa do acionista ou do cotista controlador da sociedade 
investida, aos atos de promoção a serem providenciados pela Ciama, visando à 
alienação das ações ou das cotas de que seja titular pelo valor correspondente 
ao respectivo valor patrimonial líquido da investida, apurado em balanço 
especialmente levantado e auditado por auditor independente, nunca inferior 
ao capital investido. Se a participação ocorrer através da emissão de 
debêntures, o resgate ou a conversão em ações será de acordo com a escritura 
particular de emissão de debêntures. Nas alienações das ações ou das cotas, a 
Ciama assegurará a preferência, em igualdade de condições, aos demais 
acionistas ou cotistas da investida. Os recursos provenientes das alienações 
das ações ou das cotas de propriedade da Ciama, adquiridas no exercício das 
atividades de fomento, serão utilizadas na manutenção e consecução dos 
objetivos sociais da Companhia, em investimentos no Estado, em 
empreendimentos econômicos privados ou no financiamento de projetos de 
infraestrutura básica, social e econômica; e, 

e) Por força da lei mencionada no artigo 1° (Lei Estadual n° 2.326, de 08 de maio 
de 1995), submetam à apreciação do Conselho de Administração da Ciama, 
visando a que sejam ou não aprovados, os seus projetos de viabilidade técnica, 
econômica e financeira. 

 
§10 Havendo alterações quantitativas de ações ou quotas dos investidores 
detentores desses títulos de que resulte ficar a Ciama como acionista/quotista 
majoritária da investida, o Conselho de Administração fixará um prazo para 
resolver tal situação, em face da condição restritiva de que trata a letra “a” do inciso 
IX do art. 4° do Estatuto Social da Companhia. 

 
 
CAPÍTULO II 
 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SOCIEDADE 

 
Art. 3º - As unidades administrativas que constituem a estrutura básica e 
complementar da Companhia de Desenvolvimento do Estado do Amazonas – Ciama 
são as seguintes: 
 

§1º Assembleia de Acionistas; 
§2º Conselho de Administração; 
§3º Conselho Fiscal; 
§4º Diretoria Executiva: 

I. Diretor-Presidente;  
II. Diretor Administrativo-Financeiro; e, 
III. Diretor Técnico. 

§5º A administração da sociedade será exercida pelo Conselho de Administração e 
pela Diretoria Executiva. 
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CAPÍTULO III 
 
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DA ESTRUTURA ESTATUTÁRIA, DOS 
DIRETORES E SETORES DA COMPANHIA. 
 
Art. 4º - As competências das unidades integrantes da estrutura organizacional 
da Companhia de Desenvolvimento do Estado do Amazonas estão definidas no 
presente Regimento Interno.  

 
Art. 5º - À ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS compete: 

I. Reformar o Estatuto Social; 
II. Alterar o capital autorizado e aprovar a avaliação e reavaliação do ativo mobilizado; 
III. Fixar a remuneração dos membros da Diretoria, do Conselho de Administração e do 

Conselho Fiscal; 
IV. Eleger ou destituir, a qualquer momento, membros do Conselho de Administração e 

do Conselho Fiscal; 
V. Efetuar tomadas de contas especiais dos administradores, fora da época própria, 

quando for necessário; 
VI. Autorizar os administradores a confessar falência e pedir concordata; 
VII. Suspender o exercício dos direitos de acionistas nos casos previstos na lei; 
VIII. Deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução, e 

liquidação da Companhia, bem como a eleição e destituição de liquidantes e 
julgamento de suas contas; e, 

IX. Deliberar sobre outros assuntos sociais pertinentes que sejam levados à sua 
apreciação. 

 
Art. 6º - Ao CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO compete: 

I. Fixar a orientação geral dos negócios da sociedade, suas subsidiárias integrais e 
sociedades controladas; 

II. Eleger e destituir os diretores da sociedade e fixar-lhes as atribuições; 
III. Fiscalizar a gestão dos diretores e examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis 

da sociedade, solicitando informações sobre contratos celebrados, ou em via de 
celebração, e sobre quaisquer outros atos; 

IV. Manifestar sobre o relatório da administração e as contas da diretoria, bem como 
sobre relatórios e balanços consolidados; 

V. Aprovar, por proposta da diretoria, os planos e programas de investimento, bem 
como os orçamentos anuais e plurianuais de capital de operação da sociedade; 

VI. Deliberar sobre a constituição de sociedade e participação no capital de outras 
sociedades, inclusive fundações e outras instituições; 

VII. Estabelecer critérios e normas para alienação de bens do ativo permanente e para 
construção de ônus reais; 

VIII. Estabelecer critérios e normas para empréstimos, financiamentos e contratos em 
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geral; 
IX. Estabelecer a política geral de pessoal da sociedade e os critérios relativos à 

remuneração, direitos e vantagens dos empregados, fixando as respectivas 
despesas; 

X. Autorizar a prestação de garantias em favor de sociedade de que participe ou de 
fundações de que seja instituidora; 

XI. Escolher e destituir os auditores independentes; 
XII. Distribuir dividendos ad referendum da assembleia geral; 
XIII. Autorizar operação de crédito ou venda de ativos sempre que excederem o limite de 

5% (cinco por cento) do patrimônio da sociedade; 
XIV. Efetuar chamadas de capital, dentro dos limites do capital autorizado, observado as 

disposições legais e estatutárias, bem como os contingenciamentos de verbas do 
estado do Amazonas; e, 

XV. Manifestar sobre qualquer assunto a ser submetido à assembleia geral dos 
acionistas. 

 
Art. 7º -  Ao CONSELHO FISCAL compete: 

I. Examinar e emitir parecer sobre balanços e demais demonstrações financeiras da 
Companhia, bem como sobre as Prestações de Contas semestrais da Diretoria, 
além de exercer outras atribuições previstas na legislação societária; 

II.  Assistir às reuniões do Conselho de Administração ou da Diretoria em que se 
discutam matérias sobre as quais caiba emitir parecer (Lei nº 6.404/76, Art. 136, 
§3º); e, 

III. Acompanhar a execução patrimonial, financeira e orçamentária da sociedade 
podendo examinar a qualquer tempo, livros ou quaisquer outros documentos, além 
de requisitar informações. 

 
Art. 8º - À DIRETORIA EXECUTIVA compete: 

I. Planejar, organizar, coordenar e executar o controle de atividades da sociedade, 
atuando nos limites de competência de cada um dos membros; 

II. Propor as diretrizes fundamentais dos negócios sociais ao conselho de 
administração; 

III. Alienar, doar, permutar, onerar, locar, arrendar bens móveis ou imóveis 
pertencentes ao patrimônio da sociedade, ouvido o conselho de administração; 

IV. Aplicar os lucros da sociedade, excedentes da destinação estatutária; 
V. Promover o planejamento das atividades da sociedade, consubstanciando-o em 

plenos programas, a curto, médio e longo prazo, visando ao alcance dos objetivos 
pretendidos; 

VI. Fornecer ao conselho de administração informações precisas sobre os negócios da 
companhia; 

VII. Resolver os casos de admissões, designações, transferências, promoções, bem 
como expedir atos de controle de pessoal; 

VIII. Conceder férias e licenças aos membros da diretoria; 
IX. Exercer outras competências que lhe forem atribuídas pelo conselho de 
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administração ou assembleia geral; e, 
X. Indicar empregados de reconhecida idoneidade moral, reputação ilibada e dotados 

de conhecimentos de Administração Pública para compor a Comissão de Ética da 
Companhia. 
 

Parágrafo único – Nos termos do Estatuto Social da Companhia, a Diretoria Executiva 
poderá ser assessorada por um Conselho Consultivo, que terá por atribuição atuar como 
órgão de apoio em situações de crise, oferecendo orientação e recomendando ações para 
mitigar os impactos. De igual modo, pode auxiliar na formulação de estratégias de longo 
prazo e na incorporação de novas tecnologias e processos inovadores, bem como, 
promover políticas de sustentabilidade e responsabilidade social, avaliando projetos de 
desenvolvimento socioeconômico e ambiental. 

 
Art. 9º - Ao DIRETOR-PRESIDENTE compete: 

I. Supervisionar, coordenar e direcionar os trabalhos das diretorias e da Companhia 
como um todo; 

II. Planejar, coordenar, supervisionar e executar a gestão administrativa da Companhia 
e toda sua infraestrutura operacional e técnica; 

III. Representar a Companhia em juízo ou fora dele, podendo nessa qualidade constituir 
mandatários ou procuradores cujos instrumentos conterão as condições de validade 
e extensão do mandato concedido; 

IV. Baixar atos que consubstanciam as deliberações da diretoria; 
V. Assinar atos, escrituras, contratos, convênios e acordos, podendo para tal fim 

delegar competência a outro Diretor; 
VI. Exercer o voto de desempate em reuniões de diretoria; 
VII. Assinar títulos de crédito e ações juntamente com outro Diretor; 
VIII. Admitir, promover, transferir, elogiar, punir ou dispensar empregados e praticar 

quaisquer outros atos referentes a administração de pessoal, facultada a outorga de 
tais poderes a outra Diretoria; 

IX. Determinar a realização de auditoria, inspeções, tomadas de contas, sindicâncias e 
inquéritos administrativos; 

X. Suspender a execução de decisões da Diretoria, podendo determinar novo exame 
ou recorrer ao Conselho de Administração; 

XI. Fazer publicar, de forma resumida, no Diário Oficial do Estado, o Relatório Anual da 
Administração, balanços, demonstração de resultados e demais demonstrações 
constantes da legislação societária; e, 

XII. Praticar atos de urgência, ad referendum do Conselho de Administração, 
apresentando as justificativas na próxima reunião do mesmo. 

 
§1º - Ao GABINETE DA PRESIDÊNCIA compete: 

a) Expedir os documentos gerados pelos Setores da Companhia, utilizando os meios 
e padrões apropriados; 

b) Organizar e manter o arquivo e o expediente relativos aos atos e decisões da 
Diretoria, do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da Assembleia 
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Geral de Acionistas; 
c) Encaminhar aos setores envolvidos, quando solicitados, cópia de Leis, Decretos e 

outras publicações envolvendo interesse da Companhia; 
d) Organizar e controlar a agenda de compromissos do Diretor-Presidente; e, 
e) Viabilizar convites e organizações de reuniões. 

 
§2º - À OUVIDORIA compete: 

a) Receber, examinar e responder manifestações relativas às atividades da 
Companhia, realizadas por meio físico ou digital; 

b) Encaminhar as manifestações recebidas às áreas competentes, 
acompanhando o tratamento até a efetiva conclusão; 

c) Receber e examinar denúncias internas e externas, inclusive sigilosas, 
relativas às atividades da Companhia ou de seus empregados, devendo: 
c.1. Em caso de denúncia de fraude ou corrupção, identificar se o registro 
contém os elementos mínimos de relevância, autoria e materialidade; e, 
c.2. Em caso de denúncia de assédio moral, sexual ou discriminação: 

c.2.1. Identificar se o registro contém os elementos mínimos de relevância, 
autoria e materialidade; 

c.2.2. Encaminhar a vítima para acolhimento pelo setor de Serviço Social da 
Companhia; e, 

c.2.3. Encaminhar a denúncia para Comissão de Ética da Companhia. 
d) Elaborar relatório anual acerca das manifestações recebidas, apontando 

falhas e proposições de melhorias; e, 
e) Desempenhar outras atividades correlatas definidas pelo Diretor-Presidente, 

a quem deve reportar-se diretamente. 
 

§3º - À PROCURADORIA JURÍDICA compete: 
I. Exercer a representação judicial e extrajudicial da Ciama, mediante outorga de 

poderes específicos, na defesa de seus interesses, em qualquer juízo, instância, 
tribunal ou órgão de controle; 

II. Apoiar a Diretoria-Executiva na elaboração de contratos, convênios, aditamentos, 
termos de parceria, cooperação, termos de quitação e encerramento e 
instrumentos congêneres; 

III. Examinar os processos administrativos e contratos vigentes sempre que instado a 
intervir no processo pela Diretoria, bem como aprovar as minutas dos instrumentos 
convocatórios no âmbito dos processos de licitação; 

IV. Propor, defender e acompanhar processos de natureza fiscal, administrativa, 
constitucional, civil, comercial, tributária, societária, criminal e trabalhista, que 
envolvam a Companhia e seu patrimônio, em todas as suas fases; 

V. Interpretar as normas legais, orientando a tomada de decisão no âmbito de suas 
competências, inclusive quanto às divergências jurídico-administrativas com o 
objetivo de zelar pelos princípios legais aplicáveis à Companhia; 

VI. Analisar as propostas dos diversos setores interessados e emitir parecer prévio em 
processos a serem submetidos à decisão da Diretoria, especialmente os relativos 
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a contratações, aditamentos, rescisões, licitações, processos de dispensa ou 
inexigibilidade, celebração de convênios, termos de cooperação técnica e seus 
respectivos instrumentos; e, 

VII. Realizar análises, despachos e manifestações em processos administrativos e 
analisar conflitos e interesses que envolvam a Companhia. 

 
§4º - À ASSESSORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS compete: 
I. Atuar de modo a fortalecer e consolidar a imagem positiva da Companhia perante 

a sociedade; 
II. Desenvolver relacionamentos em nome da Ciama com instituições públicas, 

privadas e do terceiro setor; 
III. Propor para a Diretoria Executiva da Ciama as diretrizes de implementação da 

política de relações institucionais;  
IV. Ampliar relações com parlamentares para construir novas possibilidades de 

parcerias e iniciativas de forma a buscar novos recursos; 
V. Atuar como interface institucional nas relações e transferências dessas iniciativas; 
VI. Promover maior visibilidade às ações da Ciama; 
VII. Coordenar ações que possibilitem o estabelecimento e manutenção de parceiras 

com outras instituições por meio da colaboração, diálogo e no relacionamento; 
VIII. Mapear e monitorar as áreas e níveis de interesse das relações institucionais da 

Ciama de modo a identificar oportunidades e parcerias; e, 
IX. Atuar em conjunto com a Gerência de Comunicação com objetivo de desenvolver 

o marketing e relacionamento com a mídia. 
 

§5º - À CONTROLADORIA INTERNA compete: 
I. O acompanhamento da gestão financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial; 
II. Atuar harmonicamente com a Controladoria Geral do Estado do Amazonas, 

no que tange ao exercício do controle interno;  
III. Acompanhar e prestar apoio ao controle externo exercido pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Amazonas, fornecendo, quando solicitado, os relatórios 
de auditoria interna produzidos pelo Setor; 

IV. Acompanhar e prestar apoio ao controle externo exercido pelos Auditores 
independentes, Tribunal de Contas do Estado, Receita Federal e etc.) no 
exercício de sua missão institucional; 

V. A análise da legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e à eficiência 
da gestão de pessoal, dos processos financeiros e administrativos; 

VI. Acompanhar as ações e fiscalizar o alcance dos objetivos e metas 
estabelecidos pela Administração por meio de indicadores e monitoramento; 

VII. Organizar e definir o planejamento e os procedimentos de realização de 
auditoria interna; 

VIII. Promover procedimentos de auditoria interna e de fiscalização nos sistemas 
financeiro, contábil, orçamentário, administrativo, patrimonial, de pessoal e 
operacional da Ciama, com recomendação, quando necessário, de ações que 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1674151 em 10/09/2024 da Empresa COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS - CIAMA,
CNPJ 00624961000177 e protocolo 240506421 - 10/09/2024. Autenticação: 6E1F1B93BBCE8FC39D6F822C6CFD6372E4A849. Márcia Lopes
Perez - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/050.642-1 e o código de
segurança FqDP Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/09/2024 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.

pág. 25/54



 

Página 12 de 35 
 

visem corrigir e evitar a reincidência de irregularidades constatadas; 
IX. Monitorar a publicidade dos dados relativos às aquisições de bens, 

contratações de serviços, obras e gestão das finanças públicas da Ciama; 
X. Apoiar os setores e departamentos da Ciama, promovendo melhorias 

contínuas e apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional, 
coordenar e orientar a normatização, sistematização e padronização das 
rotinas e dos procedimentos de controle inerentes ao processo de trabalho, 
em especial no que tange à identificação e avaliação dos pontos de controle, 
com vistas à defesa dos princípios de legalidade, legitimidade, 
impessoalidade, moralidade, economicidade, publicidade, eficiência, 
segurança jurídica, tomando por base a legislação vigente sobre o assunto, 
acompanhando as alterações de atualização e seu devido cumprimento; 

XI. Supervisionar os padrões de ética, de forma a manter em constante 
observância a probidade administrativa voltada para a prevenção e combate 
à corrupção nas atividades desenvolvidas no âmbito da Ciama; 

XII. Apresentar à Diretoria Executiva relatório de matérias relevantes no tocante a 
fatos administrativos, não consistentes, erros, falhas ou irregularidades, 
demandando providências saneadoras, mediante análise da consistência, 
orçamentária e financeira, e da legalidade dos atos administrativos e fatos; 

XIII. Elaborar Plano Anual de atividades do Controle Interno (PAACI) e o Relatório 
Anual das Atividades do Controle Interno (RAACI), de acordo com a 
normatização vigente; 

XIV. Observância dos padrões mínimos dos planos de providências do Sistema de 
Controle Interno definidos pelo Órgão Central; 

XV. Receber orientações e recomendações, e, elaborar, em conjunto com as 
áreas envolvidas, os Planos de Providências e monitoramento para sua 
implementação, sempre observando os padrões mínimos de qualidade 
estabelecidos nas normas do Sistema de Controle Interno definidas pela 
Controladoria Geral do Estado CGE/AM; 

XVI. Propor ao dirigente máximo as providências cabíveis, quando de alguma 
forma, tomar conhecimento da prática de atos ilegais, ilegítimos, irregulares, 
de que resultem ou não, danos ao erário; 

XVII. Participar do processo de planejamento setorial, produzindo informações e 
analisando indicadores, controlar e avaliar o desempenho administrativo e 
rotinas de atuação, sugerindo o correto procedimento para alcance da máxima 
eficiência da Ciama;  

XVIII. Recomendar o uso de ferramentas da tecnologia da informação como 
instrumento de controle das Contas da Ciama; 

XIX. Acompanhar os processos de Prestações de Contas de interesse da 
Companhia junto aos Tribunais de Contas, bem como monitorar as 
Notificações e Acórdãos com o objetivo de recomendar ações preventivas ou 
corretivas; 

XX. Implantar, gerir e atualizar o Programa de Integridade e Compliance da 
Ciama, sendo a execução de responsabilidade de todos na Companhia; e, 
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XXI. Zelar pela aplicação dos preceitos de transparência e acesso previsto na Lei 
12.527/11 (Lei de Acesso à Informação) e pela Lei Complementar nº 131/2009 
(Lei de Transparência). 

 
§6º - À GERÊNCIA DE ESTUDOS E PROJETOS SOCIOECONÔMICOS compete: 
I. Elaborar estudos e projetos socioeconômicos por determinação do Diretor-

Presidente, a fim de atender a demanda de órgãos e entidades, submetendo-
os à aprovação daquele para o início das atividades; 

II. Identificar e apresentar estudos e/ou propostas de projetos de importância 
estratégica para a Companhia e submetê-los à aprovação do Diretor-
Presidente; 

III. Coordenar a elaboração e a manutenção do portfólio de projetos prioritários; 
IV. Articular demandas, identificar projetos transversais e promover a integração 

das suas áreas; 
V. Subsidiar a atuação do Diretor-Presidente por meio da sistematização de 

dados, indicadores e recursos; 
VI. Assegurar que a metodologia de gestão de projetos contemple a definição das 

etapas preliminares dos projetos, objetivos, metas, orçamento, pontos de 
controle, cronograma de prazos e indicadores de desempenho; 

VII. Avaliar e propor soluções, instrumentos e metodologias de avaliação e 
mitigação de riscos dos projetos estratégicos e transversais acompanhados; 

VIII. Elaborar planos de negócios para fomentar a economia do Estado; 
IX. Cooperar com os Municípios nas suas relações institucionais, orientando-os na 

formulação de projetos, com vista a obtenção de recursos financeiros, 
identificando fontes de financiamentos junto ao Governo Federal e aos órgãos 
de fomentos nacionais e internacionais; 

X. Desenvolver e divulgar oportunidades de investimentos, projetos 
economicamente viáveis, com a realização de missões locais e nacionais, 
feiras e exposições; e 

XI. Articular junto aos órgãos e entes governamentais a dinamização, ampliação e 
modernização dos sistemas de informações e dados georreferenciados 
existente sobre as potencialidades indutoras de desenvolvimento do Estado. 
 

§7º - À GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO compete: 
I. Assessorar o Presidente e os Diretores da Ciama em assuntos relativos à 

comunicação social e, em especial, na relação com a imprensa; 
II. Planejar, coordenar, divulgar e executar ações de comunicação social da 

Companhia, em harmonia com as diretrizes definidas pelo Órgão de 
Comunicação do Governo do Estado; 

III. Realizar coberturas de solenidades, atos e eventos que envolvam a Companhia; 
IV. Dar suporte ao sítio eletrônico e mídias sociais da Ciama, realizando inserções 

de dados e notícias, quando se fizer necessário, devendo ser observada a 
necessidade de ocultação de dados pessoais nos documentos disponibilizados, 
a fim de atender o Art. 5º, inc. LXXIX da CF e a LGPD (Lei nº 13.709/2018); 
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V. Planejar e coordenar projetos, atividades jornalísticas e a edição e distribuição 
de publicações institucionais destinadas aos públicos interno e externo; 

VI. Organizar e coordenar os eventos realizados pela Companhia, dentro ou fora da 
sede; 

VII. Realizar o clipping impresso e eletrônico com todas as seleções de notícias 
relacionado a Companhia, extraídas de jornais, revistas, sites e demais veículos 
de imprensa; e, 

VIII. Realizar e tabular resultados da Pesquisa de Satisfação de Clientes, 
anualmente. 

 
§8º - À GERÊNCIA DE LICITAÇÕES compete: 
I. Elaborar os editais de licitação com base no Projeto Básico ou Termo de 

Referência enviados pelo Setor de Projeto Básicos Administrativos, utilizando 
as minutas-padrão de instrumentos convocatórios e contratos aprovados;  

II. Realizar as licitações de interesse da Ciama utilizando o Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos da Companhia, ancorado na Lei nº 13.303/16, em suas 
alterações e nas demais legislações de regência a que estiver submetida a 
Companhia; 

III. Elaborar as exigências documentais e propostas relativas a preços que 
deverão ser fixados nos editais de licitação; 

IV. Examinar a compatibilidade da documentação técnica com as condições 
específicas da licitação; e, 

V. Efetuar pesquisas de preço de insumos, materiais, mão-de-obra e 
equipamentos, para elaboração de preços para as diversas modalidades de 
aquisição de bens, obras e serviços de engenharia. 

 
§9º - À GERÊNCIA DE GESTÃO DE CONTRATOS compete: 
I. Observar o cumprimento das regras previstas no contrato; 
II. Encaminhar ao conhecimento do Ordenador de Despesas as solicitações de 

repactuação do objeto, reajuste financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, 
acréscimo/supressão de metas e interrupção de serviço, conforme informações 
técnicas prestadas pelo Fiscal do Contrato; 

III. Verificar se o Contratado recolhe todos os encargos trabalhistas, tributários e 
previdenciários pertinentes ao contrato; 

IV. Certificar-se da Assinatura do Contrato e de outros instrumentos hábeis, da 
publicação do Extrato de Contrato e do Ato de Nomeação dos membros 
responsáveis pela fiscalização; 

V. Verificar a autenticidade das CND´s na internet como o próprio documento 
condiciona e zelar para que esteja vigente durante todo o contrato, nos termos do 
artigo 69, IX da lei 13.303/16; 

VI. Conhecer a responsabilidade da Contratada pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo setor interessado; 
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VII. Solicitar a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, 
decisões e providências que ultrapassarem a sua competência; 

VIII. Acompanhar os registros destinados à fiscalização do objeto do contrato; 
IX. Comunicar ao Ordenador de Despesas as eventuais ocorrências que poderão 

ensejar a aplicação de penalidades contratuais ou a instauração de procedimento 
de Sindicância, quando constatadas irregularidades; 

X. Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, deverá, em tempo 
hábil, manifestar-se sobre a necessidade de prorrogação da vigência contratual por 
meio de consulta ao Fiscal do Contrato. Após essa manifestação, submeterá os 
documentos ao Ordenador de Despesas, a quem compete consultar o interesse da 
Contratada em continuar a prestar o serviço, e dar sequência ao processo de 
prorrogação, se for o caso; 

XI. Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das 
respectivas garantias contratuais para assegurar a plena execução do objeto 
contratual, quando exigidas, observado o disposto no art. 68, da Lei nº 13.303. 
Devendo informar ao Ordenador de despesas o eventual descumprimento dos 
compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

XII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias fundamentalmente, quanto à 
observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nº 13.303/16, com 
suas alterações; e, 

XIII. Orientar o FISCAL DO CONTRATO para que cumpra com as seguintes atribuições, 
dentre outras previstas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da Ciama: 
a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela 

Contratada quanto pela pontualidade, prazos, qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados e obras executadas, sendo para tanto, 
assessorado e subsidiado pelas informações prestadas pelo setor de 
Licitações e Contratos, conforme Manual de Gestão e Fiscalização da Ciama; 

b) Conferir o adequado cumprimento da exigência da prestação de garantias 
contratuais quando for o caso; 

c) Informar ao Gestor do Contrato eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados; 

d) Cuidar do reequilíbrio econômico econômico-financeiro dos contratos, 
emitindo parecer técnico a esse respeito; bem como, de incidentes relativos a 
pagamentos, questões ligadas à documentação, aos prazos de vencimento, 
de prorrogação e outros; e, 

e) Manter atualizado o Termo de Execução de Serviços – TES. 
 

§10 - À GERÊNCIA DE TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO – T&D compete: 
I. Levantar as necessidades de treinamento dos requisitos de competência 

requeridos no Perfil de Cargo que não estão sendo atendidos, entre outros; 
II. Elaborar os Programas de Treinamento em parceria com os setores para 

equacionar problemas, qualificar e ampliar os resultados e metas da 
companhia; 
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III. Avaliar e acompanhar os resultados dos programas de treinamento; 
IV. Verificar a avaliação de eficácia dos treinamentos com os responsáveis dos 

setores envolvidos e acompanhar os resultados, bem como, analisar e apoiar 
programas propostos por outros setores da companhia; 

V. Formar multiplicadores para o repasse dos conteúdos e políticas de 
treinamento, reduzindo custos para realização de cursos externos e 
promovendo a valorização do empregado; 

VI. Desenvolver campanhas e ações de cidadania; 
VII. Promover a integração de novos empregados; e, 
VIII. Manter registros necessários dos treinamentos.  

 
§11 - À GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E COOPERAÇÃO TÉCNICA: 
I. Assessorar o diretor-presidente e as demais diretorias na elaboração e 

planejamento das ações da Companhia; 
II. Assessorar o diretor-presidente e as diretorias com atualização das atividades 

realizadas de forma integrada com as demais gerências; 
III. Prestar assistência e assessoramento ao diretor-presidente e as demais 

diretorias quando da realização de suas reuniões; 
IV. Prestar assistência ao diretor-presidente e as demais diretorias, nos assuntos 

que lhe forem expressamente delegados; 
V. Analisar e prestar apoio, para fins de decisões, de questões e assuntos técnicos 

e administrativas; 
VI. Colaborar na realização de trabalhos especiais de responsabilidade técnica; 
VII. Realizar articulação com órgãos dos Governos estadual e municipal e 

organizações da sociedade civil, visando o planejamento de ações integradas 
para o desenvolvimento regional;  

VIII. Acompanhar a formalização de parceria de cooperação técnica com as 
instituições parceiras (nacional e internacional);   

IX. Coordenar programas de desenvolvimento regional para os municípios do 
estado do Amazonas; 

X. Coordenar as ações voltadas à elaboração de projetos multisetoriais nas 
esferas estadual, federal e municipal;  

XI. Identificar agentes financiadores, públicos, privados e internacionais, capazes 
de apoiar projetos da Companhia; 

XII. Pesquisar e divulgar os editais e as oportunidades de programas/projetos para 
a captação de recursos; inserir novas propostas, ajustes, acompanhar, orientar 
e supervisionar as propostas/projetos e documentação no sistema de 
convênios do Governo Federal e Governo Estadual; 

XIII. Coordenar a elaboração de propostas/projetos dos processos de captações de 
recursos externos, bem como analisá-los, compatibilizando-os com editais e/ou 
programas;  

XIV. Planejar e apoiar projetos com enfoque sustentável, que promova o destaque 
no âmbito municipal; 

XV. Elaborar e acompanhar Planos Anuais e Plurianuais;  
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XVI. Emitir pareceres técnicos sobre matérias de sua competência;  
XVII. Acompanhar os relatórios mensais e anual das gerências. 
XVIII. Coordenar atividades para o desenvolvimento sustentável, bioeconomia e 

cadeias de produção dos negócios; 
XIX. Implementar, apoiar e coordenar programas de capacitação técnica nos 

municípios; 
XX. Coordenar e executar o Programa de Desenvolvimento das Cadeias 

Produtivas do Estado do Amazonas; 
XXI. Elaborar Projetos Básicos e Termos de Referência, com auxílio do setor 

demandante quando necessário, para aquisição de materiais e/ou serviços, 
por meio de modelos específicos; bem como auxiliar o setor demandante na 
elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

XXII. Acompanhar os prazos de entrega das cotações de potenciais fornecedores; 
XXIII. Realizar cotações e pesquisas de preços com o objetivo de subsidiar a 

elaboração de Projetos Básicos, Termos de Referências e Estudos Técnico 
Preliminares, por meio de comunicações e plataformas disponíveis, quando 
aplicável; 

XXIV. Analisar com os gestores ou solicitantes, aquisições específicas relacionadas 
a equipamentos, máquinas e instrumentos; e 

XXV. Executar outras competências e atividades afins. 
 

§12 - À COMISSÃO DE ÉTICA compete: 
I. Assegurar a observância do Código de Ética dos Titulares de Cargos de Alta 

Direção do Poder Executivo e do Código de Ética Profissional dos Servidores 
Públicos Civis e dos Militares do Estado do Amazonas, aprovados, 
respectivamente, pela Lei Estadual nº 2.850, de 18 de novembro de 2003, e 
pela Lei Estadual nº 2.869, de 22 de dezembro de 2003, bem como, legislação 
correlata; 

II. Assegurar a observância do Código de Ética, Conduta e Integridade da Ciama, 
esclarecendo dúvidas e promovendo sua ampla divulgação aos empregados, 
parceiros e clientes; 

III. Submeter ao Diretor Presidente da Ciama sugestões de aprimoramento do 
Código de Ética, Conduta e Integridade da Companhia, bem como resoluções 
de caráter interpretativo de suas normas; 

IV. Tornar claras as regras éticas de conduta inerente ao exercício dos cargos de 
gestão da Companhia, a fim de que a sociedade possa aferir a integridade e a 
lisura do processo decisório da Companhia; 

V. Responder consultas e sugerir a fixação de regras básicas para evitar a 
ocorrência de situações que possam suscitar conflitos de interesses de 
empregados ou da Alta Direção da Companhia; 

VI. Apurar condutas que possam configurar violação ao Código de Ética, Conduta 
e Integridade da Ciama, ou ainda, legislação correlata, em especial aquelas 
relacionadas a casos de fraude, corrupção, assédio moral, sexual e 
discriminação; e 

VII. Colaborar, quando solicitado, com órgãos e entidades da administração 
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federal, estadual e municipal, dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como, 
do Ministério Público. 
 

§13 - À COMISSÃO DE INVENTÁRIO compete:  
I. Coordenar e realizar o levantamento físico anual dos bens patrimoniais na 

Companhia; 
II. Analisar as divergências constantes nas Planilhas de Levantamento Físico de 

Bens Móveis, caso haja, e regularizar as informações se necessário; 
III.  Solicitar ao responsável pelo setor de Patrimônio os documentos 

comprobatórios de transferências ou baixas de bens; e, 
IV.  Emitir Relatório Final da Comissão Inventariante, devendo este apontar:  

a) Divergências no registro do responsável pelo Setor de Patrimônio, quando 
ocorrerem; 

b) Existência dos bens registrados sob a responsabilidade da Companhia; 
c) Localização de bens tombados que não estão relacionados na carga da Unidade 

Administrativa;  
d) Atualização do estado de conservação do bem; 
e) Irregularidades na guarda e uso dos bens; 
f) Bens relacionados na carga e que não foram localizados; 
g) Bens com plaquetas de tombamento extraviadas; 
h) Bens sem tombamento ou de propriedade de terceiros sem cessão formalizada; 

e,  
i) Outras informações que a Comissão de Inventário julgar pertinentes.  

 
 

 Art. 10 - À DIRETORIA TÉCNICA compete: 
I. Conduzir, acompanhar e avaliar os contratos, convênios, acordos, ajustes e 

outros instrumentos congêneres celebrados pela Companhia; 
II. Coordenar e participar da elaboração de relatórios anuais das ações, dos 

programas e projetos executados ou em execução em conjunto com as demais 
Diretorias; 

III. Elaborar em conjunto com a Diretoria Administrativa-Financeira os planos e 
programas de investimentos, bem como os orçamentos anuais e plurianuais de 
capital e operacional a serem submetidos à apreciação dos colegiados do 
Conselho de Administração e da Diretoria; 

IV. Participar da elaboração da política desenvolvimentista da Companhia, bem 
como auxiliar a Administração na condução do planejamento estratégico de 
médio e longo prazo; 

V. Promover e coordenar estudos para orientar a elaboração de engenharia 
financeira para a viabilização dos programas e projetos contidos no 
planejamento estratégico de médio e longo prazo; 

VI. Analisar e avaliar investimentos estratégicos de interesse da Companhia, suas 
fontes de recursos internas e externas e sua articulação com investimentos 
privados; 
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VII. Realizar estudos, pesquisas e informações, direta ou indiretamente, 
necessárias à execução dos seus objetivos sociais e do desenvolvimento do 
Estado; 

VIII. Executar, por iniciativa própria ou de terceiros, consultoria no campo de seus 
objetivos sociais e do desenvolvimento estadual; 

IX. Elaborar, em conjunto com os demais Diretores, os relatórios anuais das ações, 
dos programas e projetos executados ou em andamento; 

X. Coordenar e dirigir, seguindo orientação da Administração, as ações 
relacionadas nos incisos II e III do art. 4° do Estatuto Social da Companhia; e, 

XI. Desempenhar outras atividades inerentes a sua área de competência. 
 

Parágrafo Único - À GERÊNCIA TÉCNICA compete: 
I. Dirigir, coordenar, controlar, acompanhar e elaborar projetos de infraestrutura 

rodoviária, viária, aeroportuária, portuária, saneamento de obras especiais, de 
edificações e de meio ambiente; 

II. Elaborar estudos de viabilidade técnica e econômica dos projetos para 
definição de traçados; 

III. Opinar, por meio de parecer técnico, sobre os estudos e projetos de 
infraestrutura executados por órgãos e entidades de obras delegadas, quando 
for o caso; 

IV. Manter atualizado o registro dos projetos aprovados; 
V. Promover pesquisas para avaliação e atualização de critérios e coeficientes de 

formação de custos e de tabelas de preços; 
VI. Providenciar a documentação técnica necessária à realização das licitações 

resultantes de estudos e projetos que tenham sido elaborados; 
VII. Assegurar permanente fiscalização dos estudos e projetos, tendo em vista o 

cumprimento dos cronogramas de execução; 
VIII. Elaborar e manter atualizados manuais operativos para as atividades de 

estudos e projetos, construção, pavimentação, obras de arte e conservação de 
rodovias; 

IX. Elaborar, com base nos estudos e projetos, orçamento de obras: rodoviária, 
viária, aeroportuária, portuária, de saneamento, especiais e de edificações 

X. Analisar e interpretar a legislação pertinente às atividades de sua competência; 
XI. Fiscalizar a execução de projetos e programas, no âmbito dos convênios de 

delegação ou de cooperação; 
XII. Executar atividades inerentes a controle e medições de obra, elaborando 

relatórios de acompanhamento e auxiliando na medição dos serviços para fins 
de faturamento; 

XIII. Orientar a equipe de topografia nas atividades que serão executadas, além de 
preparar mapas, plantas e desenhos; 

XIV. Gerenciar obras, dirigir, coordenar, controlar as atividades de construção de 
obras rodoviárias, viárias, de saneamento, aeroportuária, edificações e outras 
estruturas; e,  

XV. Articular com o setor de projetos fornecendo-lhes dados alusivos à alteração 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1674151 em 10/09/2024 da Empresa COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS - CIAMA,
CNPJ 00624961000177 e protocolo 240506421 - 10/09/2024. Autenticação: 6E1F1B93BBCE8FC39D6F822C6CFD6372E4A849. Márcia Lopes
Perez - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/050.642-1 e o código de
segurança FqDP Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/09/2024 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.

pág. 33/54



 

Página 20 de 35 
 

de projetos de construção de obras rodoviárias, viárias, aeroportuárias, 
saneamento e edificações. 
 

Art. 11 - À DIRETORIA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA compete: 
I. Representar a sociedade junto à Comissão de Valores Mobiliários – CVM, 

como responsável técnico, referente às atribuições de registro da companhia, 
como administradora de fundos e prestações de informações normativas, 
podendo a seu critério, em conjunto com o Diretor-Presidente, nomear um 
gerente técnico, que será responsável por tais atribuições, desde que o 
respectivo profissional fique sob supervisão e responsabilidade da referida 
Diretoria; 

II. Supervisionar as atividades relacionadas às participações acionárias da 
Companhia, efetuar a verificação por meio de controle interno da real situação 
das pessoas jurídicas investidas, propondo ações que visem assegurar o 
retorno do capital empregado e a efetuar captação de recursos como fonte 
alternativa para o desenvolvimento da sociedade; 

III. Exercer a representação da sociedade por outorga específica do Diretor-
Presidente; 

IV. Juntamente com os demais Diretores, elaborar as diretrizes e a política que 
devem nortear a expansão da sociedade, a serem estabelecidas pelo 
Conselho de Administração; 

V. Promover a coordenação de todos os assuntos referentes ao planejamento e 
execução da política administrativa e financeira da sociedade; 

VI. Promover a elaboração de planos de ação dos órgãos, consolidá-los em plano 
geral da sociedade e providenciar para que sejam executados, justificando a 
Diretoria quaisquer desvios e providências corretivas que se fizerem 
necessárias; 

VII. Emitir os documentos básicos de administração compreendidos em sua área 
de atuação; 

VIII. Elaborar as previsões orçamentárias da Companhia, bem como acompanhar 
sua aplicação, fiscalizando e disciplinando seu desenvolvimento; 

IX. Delegar poderes a empregados da Companhia, em subordinação vertical, no 
que concerne a assuntos de sua competência; 

X. Determinar a realização, por empregado que lhe estiver subordinado, de 
inspeções de qualquer natureza, tomada de contas, sindicâncias e inquéritos 
relacionados com a respectiva área de atividade; 

XI. Dirigir as atividades das seguintes gerências e setores: Sistema de Gestão 
Integrado – SGI; Financeira; Contabilidade; Recursos Humanos; Patrimônio; 
Compras; Serviço Social; Almoxarifado; Tecnologia da Informação – TI; 
Manutenção, Conservação e Limpeza; Transporte e Segurança Patrimonial; 
Segurança do Trabalho; Protocolo e Recepção;  

XII. Supervisionar a política de recursos e aplicações através do 
acompanhamento dos orçamentos anuais da sociedade; 

XIII. Coordenar, em nível superior, as atividades de administração financeira da 
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sociedade; 
XIV. Apreciar e encaminhar à Diretoria proposições para criação ou reformulação 

de normas sobre administração de pessoal, finanças ou de patrimônio da 
Ciama; 

XV. Participar da elaboração da política desenvolvimentista da Companhia, no que 
diz respeito a sua área, bem como auxiliar a administração na condução do 
planejamento estratégico de médio e longo prazo; 

XVI. Promover e coordenar estudos para orientar a elaboração de engenharia 
financeira para a viabilização dos programas e projetos contidos no 
planejamento estratégico de médio e longo prazo; 

XVII. Elaborar em conjunto com os demais Diretores, os relatórios anuais das 
ações, dos programas e dos projetos executados ou em andamento; 

XVIII. Coordenar e dirigir seguindo orientação da administração, as ações 
relacionadas nos incisos I e II do art. 4° do Estatuto Social da Companhia; e,  

XIX. Desempenhar outras atividades inerentes a sua área de competência. 
 
§1º - À GERÊNCIA DE SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADO - SGI compete: 
I. Coordenar a implantação de projetos de melhorias contínuas de processos e 

organizacionais, através de cronogramas de implantação, quando houver; 
II. Monitorar os resultados dos indicadores de todas as áreas, através das 

memórias de cálculo, mensalmente; 
III. Coordenar o levantamento e a análise de procedimentos, Folhas de Processo 

e/ou manuais existentes em todas as áreas da Companhia, visando à sua 
padronização e formalização para utilização por todos os níveis 
organizacionais, em conjunto com os Gestores das Áreas, sempre que houver 
melhorias dos processos; 

IV. Coordenar a divulgação das Premissas da Companhia, por meio de 
distribuição de material sobre o assunto e palestras, quando necessário; 

V. Coordenar e executar o programa de auditoria interna, conforme 
procedimentos relacionados com a qualidade e meio ambiente, orientando e 
designando os auditores internos, anualmente; 

VI. Emitir Relatório final de Auditorias Internas do Sistema de Gestão Integrado, 
em formulário específico, anualmente; 

VII. Controlar a atualização dos Documentos do SGI, em planilha de controle 
específico, quando houver; 

VIII. Coordenar Reuniões para Análise Crítica do Sistema de Gestão Integrado, 
através de apresentação das informações de entradas obrigatórias, 
anualmente; 

IX. Prestar assistência ao processo de desenvolvimento e manutenção do SGI, 
buscando informações e feedback que possibilitem avaliação dos programas 
e procedimentos implantados, após as auditorias internas e externas, 
anualmente; 

X. Fazer o follow-up das recomendações feitas as áreas auditadas para verificar 
a sua implementação ou as ações corretivas adotadas, através das evidências 
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enviadas e verificação de eficácia, conforme períodos determinados nas 
ações de correção; 

XI. Assessorar as lideranças da Companhia na implantação das atividades do 
Sistema de Gestão Integrado, visando garantir sua execução dentro dos 
padrões estabelecidos, quando solicitado e/ou identificado realização de 
atividades incoerentes ao normatizado; 

XII. Desenvolver documentações do Sistema de Gestão Integrado para 
atendimento aos requisitos de certificação, consultando normas vigentes, 
quando houver revisões; 

XIII. Solicitar aquisição de todas as normas pertinentes a área de qualidade e 
ambiental, quando houver necessidade; 

XIV. Manter atualizados os Certificados recebidos do organismo certificador, 
através do servidor interno e divulgação visual, após a realização das 
Auditorias Externas; 

XV. Acompanhar todo o processo de realização de Auditorias do Organismo 
Certificador, preparando a documentação pertinente ao processo, 
anualmente; 

XVI. Identificar deficiências em processos, sistemas e tarefas, conscientizando 
pessoas e setores diretamente envolvidos, visando o seu engajamento na 
busca de soluções e implementação das ações corretivas, quando 
necessário; 

XVII. Assessorar a Direção na consolidação de ações para o Planejamento 
estratégico da Companhia, analisando riscos associados, anualmente, 
registrando os objetivos no Plano de Ação específico; e, 

XVIII. Coordenar a divulgação dos manuais, procedimentos e folhas de processos 
da Companhia, utilizando, quando necessário, protocolo específico. 
 

§2º - À GERÊNCIA FINANCEIRA compete: 
I. Gerenciar e ordenar os pagamentos e recebimentos da Companhia; 
II. Emitir alerta sobre a solicitação de pagamento de boletos ou guias com 

incidência de multa e juros, informando ao DIAFI e ao Ordenador de Despesas 
para fins de autorização expressa para realização da operação; 

III. Gerir o fluxo de caixa e conciliação bancária; 
IV. Processar os dados e informações referentes ao sistema financeiro; 
V. Elaborar e administrar o orçamento do fundo da Companhia; e, 
VI. Elaborar relatórios gerenciais, sempre que solicitado ou de acordo com a 

necessidade. 
 

§3º - À GERÊNCIA DE CONTABILIDADE compete: 
I. Realizar a classificação dos resumos da folha de pagamento e a verificação 

dos pré-cálculos tributários; 
II. Realizar a conciliação contábil e emitir alerta para o DIAFI e para o Ordenador 

de Despesas em caso de divergência de pagamento ou inadequação dos meios 
de recolhimentos de tributos; 
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III. Providenciar o envio das declarações mensais, SPEDS (Sistema Público de 
Escrituração Digital), de acordo com a legislação vigente, atentando para o 
prazo de vencimento, informando e justificando ao DIAFI e ao Ordenador de 
Despesas a ocorrência de atraso no envio;  

IV. Apoiar os diversos setores da companhia na consulta de lançamentos de 
tributos; 

V. Elaborar e emitir balancetes; 
VI. Elaborar o balanço geral anual da companhia; 
VII. Prestar as informações necessárias à realização de auditorias externas 

(auditores independentes, Tribunal de Contas do Estado - CTCE/AM, Receita 
Federal e etc.); 

VIII. Verificar os livros contábeis, fiscais e auxiliares da Companhia, examinando os 
registros efetuados, para apurar a correspondência dos lançamentos com os 
documentos que lhes deram origem; 

IX. Investigar as operações contábeis e financeiras realizadas, verificando 
cheques, comprovantes de transferências eletrônicas, recibos, faturas, notas 
ficais e outros documentos, para comprovar a exatidão das mesmas; 

X. Realizar depreciação e amortização do patrimônio da companhia; e, 
XI. Preparar relatórios parciais e globais da auditoria realizada, assinalando as 

eventuais falhas encontradas e certificando a real situação patrimonial, 
econômica e financeira da Companhia, para fornecer a seus dirigentes ou 
acionistas os subsídios contábeis necessários à tomada de decisões. 
 

§4º - À GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS compete: 
I. Elaborar os Perfis de Cargos dos empregados da Companhia, em conjunto com 

o Setor de T&D, Gestores e/ou responsáveis setoriais; 
II. Coordenar todo processo de Recrutamento, Seleção, Entrevista e Integração 

dos novos empregados da Companhia, em conjunto com o Setor de T&D; 
III. Quando da Contratação de novo (s) empregado (s): 

a) Informar e solicitar ao novo empregado os documentos necessários para sua 
admissão; 

b) Arquivar os documentos e registros inerentes a todo processo de 
Recrutamento, Seleção, Entrevista e Integração dos novos empregados da 
Companhia; 

c) Encaminhar o novo empregado para realizar o Exame Admissional e demais 
exames conforme o PCMSO; 

d) Encaminhar os dados do novo empregado ao Setor Jurídico para a elaboração 
do Contrato de (Experiência, Prazo ou Tempo Determinado, Prazo 
Indeterminado, Menor Aprendiz e Estágio); 

e) Informar os novos contratados ao Setor de T&D para que seja programada a 
Integração dos mesmos, a qual será realizada pelo Setor Pessoal e T&D; 

f) Após o primeiro mês de contrato, realizar em conjunto com o Setor de T&D, a 
entrevista de avaliação sobre o nível de integração do novo empregado; 

g) Encaminhar o novo empregado a Agência Bancária para abertura de conta 
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salário e/ou corrente para depósito do salário mensal; 
h) Providenciar o cadastro no PIS do novo empregado junto à Caixa Econômica 

Federal, caso ainda não tenha; 
i) Providenciar a confecção do crachá funcional do novo empregado; 
j) Providenciar o cadastro do novo empregado no sistema de vale transporte, 

para a emissão do Cartão do VT para o fornecimento de créditos, caso opte em 
recebê-lo; 

k) Providenciar o cadastro do novo empregado junto à empresa Contratada pela 
Companhia para prestação dos serviços de administração, gerenciamento e 
fornecimento de vale alimentação, visando à emissão do Cartão para o 
fornecimento de créditos; 

l) Providenciar o cadastro das digitais do novo empregado no Relógio de Ponto 
Informatizado (Sistema Digital); 

m) Providenciar a abertura da Ficha Funcional do novo empregado; e, 
n) Providenciar o cadastro do novo empregado no Sistema de Folha de 

Pagamento; 
IV. Controlar e executar a movimentação de entrada de dados da Folha de 

Pagamento no Sistema, alterando dados e incluindo e/ou excluindo 
informações com auxílio do suporte técnico da referida Empresa; 

V. Processar e conferir a Folha de Pagamento no Sistema, referente a SALÁRIO, 
FÉRIAS, ADIANTAMENTO e 13º SALÁRIO; 

VI. Transmitir a Folha de Pagamento, referente a SALÁRIO, FÉRIAS, 
ADIANTAMENTO e 13º SALÁRIO após arquivo gerado pelo Sistema Bancário 
através do site do referido Banco; 

VII. Providenciar o cálculo e preenchimento da guia de recolhimento (IRRF/INSS) 
sobre SALÁRIO, FÉRIAS, 13º SALÁRIO, RESCISÃO, de acordo com a 
legislação vigente, atentando para o prazo de vencimento e encaminhamento 
ao Setor Financeiro para o devido pagamento/recolhimento; 

VIII. Providenciar o cálculo e preenchimento da Guia de Recolhimento Rescisório 
do (FGTS) sobre SALÁRIO, FÉRIAS, 13º SALÁRIO, RESCISÃO após arquivo 
gerado pelo Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à 
Previdência Social (SEFIP) e transmitido por meio da Conectividade Social, 
de acordo com a legislação vigente, atentando para o prazo de vencimento e 
encaminhar ao Setor Financeiro para o devido pagamento/recolhimento;  

IX. Providenciar em caso de rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, o 
cálculo de todas as verbas rescisórias, inclusive da multa estipulada pelo 
artigo 18 da CLT, bem como o preenchimento da respectiva guia de 
recolhimento, de acordo com a legislação vigente, atentando para o prazo de 
vencimento a fim de encaminhar ao Setor Financeiro para o tempestivo 
pagamento/recolhimento; 

X. Providenciar o preenchimento do Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados (CAGED), para geração do arquivo e transmissão através do 
site do Ministério do Trabalho, de acordo com a legislação vigente, atentando 
para o prazo de vencimento; 
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XI. Preencher e informar o eSocial por meio do Sistema disponibilizado no site da 
Receita Federal, atentando para a legislação vigente e ao prazo de entrega; 

XII. Enviar a DCTFWeb por meio de Sistema disponibilizado no site da Receita 
Federal, atentando para a legislação vigente e ao prazo de entrega;  

XIII. Justificar e informar ao DIAFI e ao Ordenador de Despesas a ocorrência de 
emissão de guias com a incidência de multa ou juros, antes do envio ao setor 
Financeiro para pagamento; 

XIV. Acompanhar e cumprir as disposições legais e regulamentares sobre 
Medicina do Trabalho com apoio do Setor Jurídico; 

XV. Informar e manter atualizado o Sistema responsável pela elaboração do 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, Exames 
Admissional, Demissional e Periódico, Campanhas de Imunização/Vacinação; 

XVI. Prestar apoio e esclarecimentos aos empregados e seus dependentes em 
situações que se fizerem necessárias; 

XVII. Acompanhar os procedimentos para pagamento de pessoal afastado por 
(Licenças e/ou outros afastamentos); 

XVIII. Atuar como Preposto da Companhia mediante a outorga de procuração com 
poderes específicos pelo Diretor-Presidente; 

XIX. Colaborar com a Diretoria no desenvolvimento de projetos, políticas e 
procedimentos de Recursos Humanos, sugerindo alternativas, efetuando 
pesquisas e elaborando planilhas de custos; e, 

XX. Receber do empregado no momento da contratação e durante a vigência do 
contrato de trabalho a Declaração de Bens e Rendas para fins de 
monitoramento e identificação de variações significativas de patrimônio, 
devendo qualquer variação não compatível com os vencimentos ser 
encaminhada à Comissão de Ética que procederá com a apuração preliminar. 

 

§5º - À GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO compete: 
I. Realizar o cadastramento e tombamento dos bens patrimoniais no sistema; 
II. Verificar e efetuar a incorporação e baixa de material permanente; 
III. Registar a atualização de movimentação de bens patrimoniais entre setores; 
IV. Auxiliar na divulgação do inventário patrimonial na Companhia; 
V. Orientar e prestar esclarecimentos à Comissão de Inventário e disponibilizar 

toda documentação, instruções e materiais necessários para atuação da 
Comissão;  

VI. Sugerir a apuração de responsabilidades, quando aplicável; 
VII. Sugerir melhorias para o aperfeiçoamento do processo de inventário 

patrimonial; 
VIII. Arquivar o processo de inventário, ao término dos trâmites; e, 
IX. Efetuar correções, adequações e retificações necessárias para regularização 

das inconsistências. 
 

§6º - À GERÊNCIA DE COMPRAS compete: 
I. Submeter as solicitações de compras a aprovação da Diretoria, através das 
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Requisições de Compras de Materiais e Serviços; 
II. Fazer aquisição de materiais e serviços de acordo com especificação do 

requisitante, através dos orçamentos aprovados, quando houver requisições; 
III. Emitir ordens de compra para materiais e ordens de serviços para serviços 

requisitados e aprovados, utilizando formulário específico, a partir de 
orçamentos aprovados; 

IV. Disponibilizar para os setores requisitantes de materiais e serviços catálogos e 
folders de materiais, via e-mail ou por meio físico, quando solicitado; 

V. Receber materiais solicitados pelos requisitantes, conferindo ordem de compra 
com nota fiscal, durante entrega de materiais, utilizando o carimbo de inspeção 
atestando recebimento; 

VI. Encaminhar ao Setor Financeiro as notas fiscais e boletos bancários das 
compras realizadas dentro do mês vigente, através do sistema SIGED, quando 
houver; 

VII. Selecionar os fornecedores de materiais e serviços, analisando os critérios 
determinados para seleção, quando aplicável; 

VIII. Avaliar os fornecedores qualificados, a partir de uma planilha específica, 
semestralmente; 

IX. Manter atualizada a Lista de Fornecedores Qualificados, a partir de planilha 
específica, sempre que houver necessidade de atualização; 

X. Definir juntamente com o SGI os documentos a serem solicitados dos 
fornecedores qualificados, para a atualização da Lista de Documentos 
Comprobatórios, sempre que necessário; 

XI. Fazer a reavaliação do desempenho dos fornecedores críticos, em planilha 
específica, semestralmente; e, 

XII. Solicitar plano de ação ao fornecedor que for desqualificado na avaliação de 
entrega de material ou serviço, através de notificação formal ao fornecedor, 
quando houver casos. 
 

§7º - À GERÊNCIA DE SERVIÇO SOCIAL compete: 
I. Acompanhar a Política Social da Companhia junto aos empregados; 
II. Apoiar em casos de funerais ou doenças; 
III. Acompanhar o nível de Absenteísmo, acompanhamento de faltas e atrasos dos 

trabalhadores, quando solicitado; 
IV. Acompanhar o nível de Presenteísmo – sempre a partir da demanda do gestor 

do setor. As situações claramente relacionadas a Problemas Psicológicos 
podem igualmente ser identificadas por meio de acompanhamento e 
encaminhadas ao profissional competente; 

V. Promover campanhas sociais, e/ou acompanhar eventos internos, como 
campanha de vacinação, de doação de sangue, etc., em parceria com os 
demais setores da Companhia; e, 

VI. Realizar orientação e acompanhamento quanto ao auxílio Previdenciário. 
VII. Realizar consultas e atendimentos ocupacionais; 
VIII. Acolher os empregados por ventura vitimados pelo assédio moral, sexual ou 
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discriminação; orientando-os sobre a possibilidade de registro da denúncia; e, 
IX. Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área pessoal da Companhia. 

 

§8º - À GERÊNCIA DE ALMOXARIFADO compete: 
I. Definir a melhor política de suprimentos, planejar e coordenar as atividades de 

recebimento, movimentação, controle, depósito e entrega de materiais do 
estoque; 

II. Receber as aquisições de material e controlar o estoque de mantimentos e 
reposição dos mesmos; 

III. Controlar e organizar o almoxarifado; 
IV. Criar e gerar relatórios gerenciais pertinentes ao setor; e, 
V. Coordenar e atualizar o registro de entrada e saídas de materiais, níveis de 

estoque e especificações para compra. 
 

§9º - À GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - TI compete: 
I. Prestar suporte aos sistemas informatizados, equipamentos e periféricos da 

Companhia; 
II. Monitorar o desempenho dos aplicativos, recursos de entrada e saídas de 

dados, recursos de armazenamento de dados, registro de erros, recursos de 
rede e disponibilidade dos aplicativos; 

III. Assegurar o funcionamento do hardware e do software; 
IV. Garantir a segurança das informações, por meio de cópias de segurança e 

armazenando-as em local prescrito no procedimento de backup, verificando 
acesso lógico de usuário; 

V. Orientar os empregados quanto a utilização do hardware e software 
disponibilizados pela Companhia, através do Termo de Comprometimento as 
Regras de Segurança a Informação; 

VI. Implantar, dar suporte e manutenção aos servidores de rede; 
VII. Gerenciar os contratos relativos aos serviços de informática, bem como 

monitorar as licenças dos softwares; 
VIII. Executar o gerenciamento de rede na Companhia e implementar política de 

backup; 
IX. Realizar manutenção preventiva e corretiva nas estações de trabalho; 
X. Centralizar as informações dos setores para envio ao TCE/AM por meio do 

eContas; e 
XI. Diagnosticar e executar com os demais setores o plano de ação para 

adequação da Companhia à Lei geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
bem como acompanhar a eficiência das ações em todas as plataformas de 
entrada e saída de dados sensíveis de empregados, parceiros, fornecedores e 
clientes. 
 

 
§10 - À GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO compete: 
I. Executar tarefas relacionadas as "atividades meio" da Companhia, envolvendo 
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manutenção predial (tais como: elétrica, hidráulica e sanitária, telefonia, e outros 
correlatos), na sua área de atuação; 

II. Realizar a manutenção preventiva e corretiva de quadros elétricos, cabines 
primárias, nobreaks, equipamentos de ar condicionado, bem como, manutenção 
mecânica e hidráulica dos prédios que servem à Companhia; 

III.  Realiza atividades de pintura, alvenaria, locomoção de móveis e acompanhar 
os prestadores de serviço de manutenção; e, 

IV. Auxiliar o planejamento de aquisição e utilização de equipamentos e materiais, 
fiscalizando sua validade e condições de conservação, de forma que evite 
desperdícios.  

 
§11 - Ao SETOR DE TRANSPORTE E SEGURANÇA PATRIMONIAL compete: 
I. Quanto as atividades de Transporte:  

a) Solicitar as inspeções mecânicas periódicas nos veículos em operação, conforme 
determina o Plano de Manutenção Preventiva; 

b) Realizar a inspeção nos veículos, através da Ficha de Inspeção de Veículos, quando 
forem utilizados em viagem; 

c) Informar sobre os acidentes, depredações e paralisações envolvendo veículos da 
Companhia; 

d) Fiscalizar e otimizar os serviços prestados pelos motoristas que atendem os setores 
administrativos da Companhia, através do Controle de Transporte; 

e) Consultar e validar as informações sobre os veículos da Companhia, através das 
solicitações de veículos para transporte dos empregados; 

f) O responsável pelo Setor de Transporte deverá manter sob sua guarda o processo 
documental desde a entrada do veículo, na Companhia, até sua saída; 

g) Zelar pelo funcionamento, abastecimento, limpeza e conservação dos veículos; 
h) Preencher e emitir documentos de controle; e, 
i) Providenciar a manutenção adequada dos veículos, quando necessário. 

II. Quanto as atividades relativas à Segurança Patrimonial:  
a) Fazer rondas em horários determinados, diariamente, verificando todas as áreas da 

Companhia, reconhecendo todos os pontos críticos e registrando no Checklist das 
Áreas, horários podem ser alternados, conforme movimentações suspeitadas no 
período noturno; 

b) Monitorar a realização do Checklist de CFTV semanalmente, onde deve ser 
registrado o funcionamento das câmeras disponíveis; 

c) Controlar a troca de posto de trabalho, e se o Livro de Ocorrência e todos os 
instrumentos de comunicação e de realização de ronda estão sendo repassados ao 
próximo agente de segurança; 

d) Manter a escala de revezamento dos agentes de segurança atualizada; 
e) Observar diariamente se todo o acontecimento extra rotina está sendo registado no 

Livro de Ocorrência; 
f) Em caso de situação de emergência, o vigilante de plantão deve imediatamente 

acionar a Companhia, através dos telefones devidamente informados do Cartão de 
Emergência, afixados nas dependências da Companhia.  
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g) Monitorar a atividade de recebimento de Autorização de Saída de empregados ou 
colaboradores pelos vigilantes ou agente de portaria. As saídas dos empregados ou 
colaboradores sem Autorização de Saída assinada, deverá ser registrada no Livro 
de ocorrência; 

h) Controlar a entrada e saída de veículos da Companhia; 
i) Monitorar se as chaves das salas administrativas estão sendo mantidas no 

claviculário sob a responsabilidade dos agentes de portaria e se a solicitação de uso 
está sendo registrada no Controle de Chaves; e,  

j) Receber as informações via sistema ou e-mail sobre a realização de serviços 
terceirizados fora do horário de expediente e/ou finais de semana e feriados para 
liberação de entrada.   

 
§12 - Ao SETOR DE SEGURANÇA DO TRABALHO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 

compete: 
I. Orientar e coordenar o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos 

e causas de acidentes, analisando esquemas de prevenção; 
II. Inspecionar locais, instalações e equipamentos da Companhia e determinar 

fatores de riscos de acidentes; 
III. Analisar e sugerir melhorias nos processos, minimizando riscos de acidentes 

e não prejudicando a produtividade do setor; 
IV. Orientar sobre medidas de neutralização ou eliminação de riscos; 
V. Fiscalizar e monitorar a aplicação adequada das normas de segurança, entre 

outras providências pertinentes à função; 
VI. Realizar DDS - Diálogo Diário de Segurança, através de reuniões com os 

empregados e colaboradores, diariamente e/ou quando aplicável; 
VII. Distribuir e monitorar a utilização dos equipamentos de proteção individual - 

EPI, controlando através de cautelas, quando necessário; 
VIII. Inspecionar e controlar os equipamentos de proteção contra incêndio e 

emergência nas dependências da CIAMA, através de formulários específicos, 
mensalmente; 

IX. Planejar e executar os cenários dos exercícios de simulados, conforme o 
cronograma pré-estabelecidos; 

X. Auxiliar no cronograma de execução processo de CIPA, anualmente; 
XI. Auxiliar no planejamento e coordenação da realização da SIPAT, 

supervisionando as atividades e recursos necessários, anualmente e/ou 
quando aplicável; 

XII. Auxiliar na investigação de acidentes, acompanhando todo processo com o 
acidentado, quando houver; 

XIII. Auxiliar na emissão de Comunicado de Acidentes de Trabalho - CAT, na 
ocorrência de acidentes com/sem afastamento, quando houver; 

XIV. Fiscalizar o uso correto dos EPIs, bem como avaliar a adequação daqueles 
ao risco de cada atividade, atendendo a qualidade do produto e validade do 
CA, quando necessário; 

XV. Solicitar aquisição de todas as normas aplicáveis à Segurança do Trabalho, 
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quando houver revisões, alterações ou inclusões de legislações aplicáveis; 
XVI. Realizar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, avaliando 

as mudanças realizadas no projeto, conforme alterações das instalações; 
XVII. Auxiliar na atualização e divulgação do Programa de Gerenciamento de Riscos 

- PGR, anualmente; 
XVIII. Coordenar a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e 

Laudo conforme legislações aplicáveis, quando solicitado; e, 
XIX. Avaliar as normas e legislações aplicáveis a segurança do trabalho, no 

Sistema Amblegis, quinzenalmente; 
XX. Quanto as atividades de Conservação e Limpeza:  

a) Seguir Plano de Limpeza das instalações na íntegra;     
b) Executar a manutenção constante de limpeza e higiene nos postos de 

trabalho e banheiros, registrando no Checklist de limpeza; 
c) Zelar pela limpeza dos pisos, paredes, janelas, móveis e instalações em 

geral; 
d) Cuidar da higiene dos pátios e áreas comuns dos prédios da Companhia; e, 
e) Conservar sempre limpos os utensílios sob sua guarda. 

 
 

§13 - Ao SETOR DE PROTOCOLO E RECEPÇÃO compete: 
I. Realizar atividades de protocolo e distribuição de documentos e 

correspondências recebidas pela Companhia, via sistema; 
II. Controlar o acesso de visitantes nas dependências da Companhia por meio do 

registro dos dados pessoais, possibilitando de tal sorte o controle dos 
atendimentos diários; 

III. Acompanhar os visitantes ou autoridades pelas dependências da Companhia; 
IV. Atender ao público interno e externo prestando informações solicitadas, 

anotando recados e efetuando encaminhamentos; 
V. Realizar atividades de protocolo e distribuição de documentos e 

correspondências recebidas pela Companhia, via sistema; e, 
VI. Efetuar o atendimento das chamadas telefônicas recebidas, prestando quando 

possível as informações necessárias e/ou encaminhando-as aos setores ou 
pessoas solicitadas. 

 
Art. 12 – Aos Assessores dos Diretores e Gerentes compete: 

I. Assessorá-los no exercício das funções de planejamento, coordenação, 
orientação, direção e controle das atividades desenvolvidas pelas Diretorias ou 
unidades orgânicas sob sua subordinação; 

II. Prestar apoio ao exame, para fins de decisão, de questões e assuntos técnicos 
ou administrativos; e 

III. Exercer outras atividades que lhes sejam cometidas pelo respectivo Diretor ou 
Gerente. 
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CAPÍTULO IV 
Seção I - Do Regime Jurídico dos Empregados 

 
Art. 13 - Os empregados da Ciama são regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, sendo-lhes assegurado remuneração compatível com as condições de serviço e 
mercado de trabalho. 

 
Art. 14 - O setor de pessoal da Ciama atenderá, obrigatoriamente às diretrizes 
estabelecidas pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, observado o disposto 
no § 4° do art. 11 deste Regimento Interno. 
 

Parágrafo Único – Quando houver a vacância da função ou necessidade de 
contratação adicional, as formas de recrutamento e seleção serão definidas pela 
Diretoria Executiva, observado o disposto no art. 24 deste Regimento Interno. 

 
Seção II - Das Proibições 

 
Art. 15 - De acordo com critérios estabelecidos pela Diretoria Executiva, aos quais 
todos os empregados estão sujeitos, fica literalmente proibido, sem prejuízo daquelas 
contidas no Código de Ética, Conduta e Integridade da Ciama: 

I. Fumar ou consumir bebidas alcoólicas em quaisquer áreas ou locais de 
trabalho da Companhia; 

II. Promover algazarra, discussões e baderna nas dependências da Companhia; 
III. Receber presentes ou bonificações de pessoas/empresas que mantenham 

relação de negócios, contratos e convênios com a Companhia; 
IV. Ouvir som em alto volume, nas dependências da Companhia; e, 
V. Criar animais de estimação, nas dependências da Companhia. 

 
Seção III - Das Disposições Gerais e Finais 

 
Art. 16 - Os vencimentos dos empregados da Ciama serão adimplidos, mensalmente, 
após conferência do Sistema de Registro de Ponto Eletrônico – SRPE, devendo ser 
procedido por intermédio de depósito em conta, ou ainda, mediante outra forma de 
pagamento em que ocorra a prévia concordância das partes. 

 
Art. 17 - A Ciama, a seu exclusivo critério e sem qualquer caráter obrigacional, 
poderá conceder adiantamentos salariais, sendo efetuada a devida compensação 
do valor, em conformidade com o disposto na legislação em vigor. 

 
Art. 18 - A jornada de trabalho é de 08 (oito) horas diárias, a ser cumprida de segunda 
a sexta-feira, sendo o empregado obrigado a cumpri-la no horário de 8h às 12h e das 
13h às 17h, salvo acordo com o empregado em sentido diverso, podendo, inclusive, a 
critério da diretoria, além de pactuar a flexibilização dos registros de ponto, a 
contratação de empregado para exercício de função em regime de tempo parcial, 
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consoante dispõe o artigo 58-A da CLT, além dos demais regimes previstos na 
legislação de regência. 
 
Art. 19 - Em face do disposto na Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT (artigo 4º, 
§ 1º, artigo 58 e artigo 444), a disciplina de registro de ponto obedecerá, em regra, aos 
seguintes critérios de tolerância: 

 
a) ENTRADA DO PRIMEIRO TURNO - O empregado poderá registrar a entrada a 

partir de 07h e 55min e terá uma tolerância para efetuar esse registro até 08h e 
15min; 
 

b) SAÍDA DO PRIMEIRO TURNO - O empregado poderá registrar a saída a partir de 
11h e 55min e terá uma tolerância para efetuar esse registro até 12h e 05min; 
 

c) ENTRADA DO SEGUNDO TURNO - O empregado poderá registrar a entrada a 
partir de 12h e 55min e terá uma tolerância para efetuar esse registro até 13h e 
05min; e 
 

d) SAÍDA DO SEGUNDO TURNO - O empregado poderá registrar a saída a partir 
de 16h55min e terá uma tolerância para efetuar esse registro até 17h e 05min. 

 
§ 1º Considerar-se-á infração ao presente Regimento, registros de ponto em 
dissonância com os critérios elencados acima, em relação aos horários de entrada 
e saída nos dois turnos diários, sem autorização escrita do Chefe do Setor de 
Pessoal da Companhia ou Superior. A referida infração sujeitará o infrator, a critério 
do Diretor-Presidente da Ciama, às sanções legais aplicáveis, levando em 
consideração o princípio da razoabilidade, proporcionalidade e primazia da realidade. 
 
§ 2º Não se submetem ao disposto no caput dos artigos 17 e 18 e no parágrafo 
anterior os empregados que exercem atividade externa e os ocupantes de cargos de 
gestão, incompatíveis com o controle de frequência, consoante artigo 62 da CLT, 
desde que expressamente autorizados. 

 
Art. 20 - Em caso de saídas do posto de trabalho, faltas ou justificativas de atraso, o 
empregado deverá preencher ficha distribuída pelo setor de pessoal para o devido trato 
legal. 

 
Art. 21 - As supressões parciais ou totais do trabalho, a ampliação ou redução do 
horário de trabalho e os possíveis descontos que venham ocorrer deverão atender os 
critérios estabelecidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 
 
Art. 22 - Além dos descontos legais, a Ciama poderá descontar dos haveres do 
empregado o prejuízo por ele causado por dolo, culpa, imprudência, negligência, ou 
circunstâncias outras em que haja culpabilidade de sua parte, devidamente aprovada 
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em sindicância administrativa, sem prejuízo da penalidade aplicável. 
 
Art. 23 - O contrato de trabalho poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, 
em qualquer momento, devendo a outra parte ser avisada, previamente, por escrito, 
no prazo de 30 (trinta) dias, anteriores ao ato de rescisão, nos termos do artigo 487 da 
CLT. 

 
Art. 24 - A admissão de empregado é condicionada à realização de exames de seleção 
técnicas definidos pela Diretoria e exames médicos admissionais junto à entidade 
indicada pela Companhia, mediante apresentação dos documentos exigidos, no prazo 
legal ou fixado pela Companhia. 

 
Art. 25 - O uso de vale-transporte e do vale-alimentação deverá ser estabelecido no 
contrato de trabalho, bem como a adesão do contratado e a fixação dos valores que 
serão descontados do salário do empregado. 
  
Art. 26 - A utilização do Equipamento de Proteção Individual – EPI será obrigatória 
sempre que o ambiente apresentar fatores de risco à segurança e à saúde do 
empregado, devendo ser aquele guardado em local apropriado e previamente 
indicado, devendo, ao término do contrato, ser devolvido à Companhia em perfeitas 
condições de conservação, salvo desgaste natural, observadas as normas. 

 
Art. 27 - O empregado deverá fazer uso do crachá (elemento de identificação) em 
local de fácil visualização nas dependências da Companhia e quando, em quaisquer 
circunstâncias, esteja à disposição da Companhia. 

 
Art. 28 - Os empregados que fizerem uso de equipamento da Companhia (ex: 
notebooks) fora das dependências da mesma e do horário de trabalho, deverão 
assinar termo de cautela, assumindo a responsabilidade no caso de perda, roubo e 
extravio do referido equipamento. 
 
Art. 29 - A Ciama adota o FREE DAY, um programa que oferece ao empregado 01 
(um) dia de folga na data do seu aniversário, mediante a solicitação ao seu superior 
imediato. O empregado cuja data de aniversário coincidir com final de semana ou 
feriado também poderá requerer seu FREE DAY, bastando que indique ao seu 
superior imediato a data desejada para o gozo da folga. 

 
Parágrafo Único. O benefício não é cumulativo e deverá ser utilizado antes do 
próximo aniversário. 

 
Art. 30 - O pagamento de diárias e passagens atendem aos critérios estabelecidos em 
decisão do Conselho de Administração e/ou Diretoria Executiva e tem o objetivo de 
custear despesas com hospedagem, transporte urbano na origem e destino e 
alimentação do empregado. 
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Art. 31 - As férias do empregado e os direitos a ela inerentes são objeto das disposições 
e da disciplina contidas no Capítulo IV do Título II da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
Art. 32 - Os empregados devem observar as normas do presente Regimento Interno, 
das Circulares, Ordens de Serviços, Avisos, Comunicados e outras instruções 
expedidas pela Companhia. 
 
Art. 33 - O empregado, no momento de sua contratação, será cientificado da existência do 
presente normativo, bem como de sua disponibilidade para consulta e download na rede 
interna ou no sítio institucional da Companhia, podendo ainda ser solicitada cópia física no 
Setor de Recursos Humanos.  
 

§1º – O Termo de Aceitação deste Regimento Interno, devidamente assinado pelo 
empregado no momento da contratação, representa a manifestação inequívoca do 
conhecimento e aceitação das normas internas da Companhia.  
 
§2º - As revisões do presente normativo deverão ser amplamente divulgadas entre os 
empregados e colaboradores, sendo vedada a alegação de desconhecimento.  

 
Art. 34 - Os setores de atividades da Ciama funcionam em regime de mútua 
colaboração e cooperação, respeitadas as competências regimentais. 

 
Art. 35 - A subordinação hierárquica das áreas administrativas e técnicas da Ciama 
define-se pela posição constante da estrutura organizacional exibida no organograma 
da Companhia. 

 
Art. 36 - O não cumprimento dos dispositivos deste Regimento Interno é passível 
de processo disciplinar, nos termos da legislação vigente. 

 
Art. 37 - As contas da Companhia serão obrigatoriamente examinadas por auditores 
independentes, cujo parecer dos mesmos deverá acompanhar as Prestações de Contas 
Anuais. 
 
Art. 38 - Ao Controle Interno da Ciama não será negado acesso a informações 
pertinentes ao objeto de sua ação por quaisquer unidades da estrutura desta entidade. 
O colaborador que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou 
obstáculo à atuação do Controle Interno de forma injustificada, no desempenho de 
suas funções institucionais ficará sujeito à responsabilidade administrativa, civil e 
penal. 

 
§ 1º Os membros integrantes do Controle Interno deverão guardar sigilo sobre dados 
e informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência do 
exercício de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de 
pareceres, relatórios e expedientes destinados à autoridade competente, sob pena 
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de responsabilidade administrativa, civil e penal. 
 
§ 2º Quando a documentação ou informação prevista neste artigo envolver 
assuntos de caráter sigiloso, assim considerado aqueles declarados por lei, pela 
Diretoria Executiva e/ou pela Procuradoria Jurídica, deverá ser concedido 
tratamento especial de acordo com as orientações da Procuradoria Jurídica e/ou 
do Diretor-Presidente desta Companhia. 

 
Art. 39 – Todos os setores da Companhia deverão executar as atribuições do 
Sistema de Gestão Integrado – SGI na sua área de competência. 
 
Art. 40 - Os casos omissos no presente Regimento, respeitada a legislação 
vigente, serão decididos, nos limites de suas respectivas competências pelo 
Conselho de Administração, pela Diretoria Executiva, pelo Diretor-Presidente, 
pelo Conselho Fiscal ou pela Assembleia Geral.  
 

Parágrafo Único – A operação da Ciama deverá obedecer às diretrizes contidas 
no seu Estatuto Social, sem prejuízo do disposto na legislação vigente a qual é 
submetida. A Ciama deverá proceder para que o Conselho de Administração 
aprove o presente Regimento Interno, dê ciência aos seus empregados e faça a 
pertinente publicação no Diário Oficial do Estado visando dar cumprimento aos 
princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 
 

Aprovado pelo Conselho de Administração, na sede da Companhia de 
Desenvolvimento do Estado do Amazonas, conforme ata de reunião de 15 de 
agosto de 2024. 
 
 

ANTONIO ALUIZIO BARBOSA FERREIRA 
Presidente do Conselho de Administração 
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